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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR - ETP

INTRODUÇÃO

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase r-le planejarnento e apresenta

os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo

especificada.

O objetivo principal é estudar detalhadamente a rrecessitlade e identificar no mercado a

melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que

regem a Administração Pública.

I. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Visando o atendimento oportuno aos usuii:i()s da rçde assistencial de Currais

Novos/RN, se faz necessária a contratação tempcrária do Sr. Jailson Barbosa de Melo,

CPF no 067.207.414-ll,para prestação de selviços como Orientador Social no Serviço

de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV.

Ressalta-se que o profissional indicado já desenrperúra a função de Orientador Social no

SCFV por meio do Processo Seletivo Simpliicado n" ,J0i,i2022. possuirido experiência

consolidada nas atividades desenvolvidas juntcr xos giupJS ce usuários. Sua

permanência permitirá a continuidade das ações corn nraior eficiência e agilidade,

eliminando a necessidade de novos treinan-rentos e capacitaçôes, o que resultaria em

custos adicionais e tempo de adaptação pot p;irte Ce novos scr., idores.

A demanda decorre da inexistência de proccsso seietivo vigente. conÍonne demonstrado

nos Anexos I e II, que tratam da homolrgaçao ç plorrogaçao do Processo Seletivo

Simplificado n' 001/2022, ja encerrado; e a lâlta de vagas no Concurso Público no

00112024 para a função. A contratação e essencial para assegurar a continuidade das

atividades socioeducativas, culturais e conruiritarias i'ealizaoas uom os usuários do

SCFV, prevenindo a descontinuidade dos se..'r;r,r'.; clr:r'trríl(.':j ljo i.errii(irio.

fu^-r*t.^^
Paula Gracielv Silvà

Secretaria Adiunta de Trabalhc,
Habitação e Ássistência Social
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&^

á@*-ft>€-#



ESTADO DO RIO GR{I{DE DO NOITTE
PREFBITURA MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, HABIT"{ÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Rua do Plutônio, no 95, Bairro JK - Currais Novos/RN - CEP: 59380-000

Celular: (84) 987 7 7 -4852 | E-m ail : sem thas.cn(a) gm ail.com

A contratação terá início em 15 de setembro de 2025 e termino previsto para 31 de

dezembro de 2025, podendo ser rescindida caso seja ;'enliz-..do Processo Seletivo ou

Concurso Público durante esse período. Diantc disso, e tundarnental garantir que os

usuários do SCFV continuem tendo acesso a at;..'iclades plspg-i6rins e de qualidade, que

promovam o fortalecimento de vínculos. a L',,r.|'rivêncra comunitána e a ampliação do

acesso às políticas públicas, conforme os prirt--ínics da Política Nacional de Assistência

Social. Frisa-se que está em andamento rrm nÍocesso c13lsflv6 para contratação de

pessoal.

2. DEMONSTRAÇÃO DA PREVTSÃO n.r. C0l,{'tR^T^.ÇÃO NO PLANO DE

CONTRATAÇÕES ANUAL

O plano anual de contratação está em elz.rrcr'rçãr-, par':,, Í) exercício 2025, e esta

contratação será realizada com base na e><p,:r:encia de outras clemandas já previstas

anualmente.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

o Possuir ensino medio cornpleto:

o Cumprir jornada de trabalho de 4U horas semanars;

o Experiência em atividades sociais. cornunitárias ou socioeducativas,

preferencialmente no âmbito da Política de Assistêrrcia Social, com atuação

junto a grupos e famílias em situação de vulnerabilidade social.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREili CON'TRATADAS

Estima-se a contratação de prestador 69 sgrr,'iç!-rs para rlrlal cí)n')ô C)rierrtadr.,r i:locial no

Serviço de Convivência e Fortalecimentc'de \/jncrr,os - Si'i:V, pelo perítido de 16

(dezesseis) dias no mês de setembro de 2C25 e 03 (trêr;) ln(-'i;e Í;, de oulubro a dezembro

de 2025. A contratação justif,rca-se pela necessidade de assegurar a continuidade das

ações do SCFV no município de Curra,s iior',-:riil'J- gi.raurr,ndcr o atenciimento regular

h,*"gt'*"
&v e,,r*_?J'Jsf,:iiü!..}[q1.1

Éàbitacao e Ássistência Social

P'ortaria: 1351/2025
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aos usuários e o cumprimento das metas pactuadas no âmbito da Proteção Social

Básica.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Durante a análise das possíveis soluções de mercado. veriÍicou-se as seguintes

possibilidades:

o A realizaçáo de processos seletivos internos ou exlernos para a prestação dos

serviços: esta opção oferece flexi'riliJade. rras nc''dc ser demorada e exigir

esforços si gnilicativos ;

o Contratação de empresa especializacia: solução não viávei pelo alto custo,

com despesas com o processo c-le crrntratarção que pode ser demorado devido

os trâmites administrativos:

o Contratação direta por dispensa emerrlencial: solução mais eftcaz

encontrada. O Serviço de Convivêrrcizr e Forlalecimento de Vínculos (SCFV)

é uma estratégia do Sistema Unico de Assistência Social (StrAS), voltada à

prevenção de situações de risco suciai por ureio do ciesenvolvirnento de

atividades coletivas que conlriou.rn pala o fbrtalecimento de vínculos

familiares e comunitários, além do estímr:lo à convivência social. Assim, a

contratação direta por dispensa enrerLrenciai repres;enta uma medida

necessária para assegurar o pler.,', lurrcicnait'i.:rrto rlu serviço e o atendimento

qualificado à população usuária da r,rs;slêr:r;ia ,;ociel cio nrunicípio.

6. ESTIMATTVA DO VALOR DA CONTRA'["{ÇÃO

O valorglobal estimado da contratação é Ce R$ .; i63 (-'0 íciirc{.} mil. trezentos e sessenta

e três reais e sessenta centavos). Este vai,rr Íi;i ririin;Jl ;erirr l',à:;e uc frxtrato cle Contrato

n" 96612023 da Prefeitura Municipal de Cur"r',r,; )li-i,,.,.','?.ii i^!r.rcr(o lll), considerando o

reajuste do salário mínimo vigente.

6»'ú *$s;ffift
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DESCRIÇÃO UNT)
VALOR

QUANT. I,II'-I iRIO

7. DESCRTÇÃO DA SoLUÇÃo COMO tl\/t rot)c!

Tendo em vista tratar-se de prestação de :,cr", ic,rs de Ctrientadnr Social. para o qual os

padrões de desempenho e qualidade podern scr objetiviirnentc- dç-finidos pelo Termo de

Referência, por meio de especificaçôes ursi ri.i l:'rnercarlt,i-\rl. 6n incisc, XIII cla lei

14.133 de 01 de abril de 2021), a contrataçáo pode ser realizada por meio da

modalidade de dispensa emergencial.

8. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCEL{MENTO OTI NÃO DA

CONTRATAÇÃO

A administração optoll pelo não parcelarn,:uio :l't cont;"a1ação. iendo em vista tratar-se

de item único.

9. PROVIDÊNCIAS A SETTEM ÂDÍI-í''I]}T,J }'IiI-,T, I,DMI]\ISTRT\ÇÃO E

NECESSIDADE DE CONTRATACÔIq ('ORRIII 1TAS

Não se aplica a esta contratação.

ITEM
VALOR
TOTAL

0l

Prestação de

Serviços como
Orientador Social no

Serviço de
Convivência e

Fortalecimento de
Vínculos - SCFV

02

Prestação de

Serviços como
Orientador Social no

Serviço de

Convivência e
Fortalecimento de
Vínculos - SCFV

R$ 50.50 R$ 809.60

ü3 RS 1.518,0C RS 4.554,00

VALOIT GLOBAI, RS 5.363,60

Dia

Mês

',6
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10. IMPACTOS AMBIENTAIS

A Prefeitura Municipal de Cunais Nc,vtl;/F.'i lçr,: á r,.'iei:tr' ;t,rs servidores, inclusive

através de programa interno de treinamento. a r,rctr,rzirerx c consumo de energia elétrica

e de água e diminuírem a produçâo de rc:,íduos sóljcos. obsel'vadas as norÍnas

ambientais vigentes. Deve ainda treinar r: ,-:,pacitar pericdicamente os servidores em

boas práticas de redução de poluição e desilerrl,cios.

Os servidores deverão colaborar corn as rr-Icdrrt.ls úe rcouçao do Lonsumo e uso racional

de água, de energia eletrica, de papel, col()s plislit::s e oL't'1)s rr'aler;ais de expediente.

atuando também como facilitadores oas uruciallças de courportainento espeladas com

estas medidas, com o intuito de mitigar quirisclir.'r impacit-rs .rr-nbierrtais decorrentes da

utilização de recursos naturais, sempÍe pi'iniando pelo uso consciente, otimizado e

evitando desperdícios.

Il. DEMONSTRATM DOS REStrLT..\l"j,r-.r5 i'KETI'.:t I»IDOS E CONCLUSÃO

A contratação de um Orientador Social paLaLt !i-L','iço tie,lo.nii',ência e Fortalecirnento

de Vínculos (SCFV) visa qualiÍical a cii:rtr, de atividacles s.Jcioeducativas junto a

crianças, adolescentes, adultos e idosc,s í:;ti .iituit-.rLr ric i ulnerabilidade social,

promovendo o fortalecimento dos r,ínculos fi-,ir',iliares e (lo'rlrinitáric's. a convivência

intergeracional e a constflrção de novas lfl,'-,.,lrcii". (ic:ri,jiili",iird.rd;. i)or rneic Ce

oficinas e atividades planejadas. o prcfissir,: l' iroiltr.'i'rui p.-,:A o ,jesenvolvimento da

autonomia, do protagonismo e da cidada':r:,1.,:, irsrrár'ilrs:. cstinrulando a participação

social e a prevenção de situações cle ri-,.',' /.l,jt;^: ll.,:,rt'. sua atuação permite o

acompaúamento contínuo dos participantis. o i":'rlisÍrl Ce itrÍirrtr ções relevantes para

a rede socioassistencial e a identificaçãí) lt- ' ''.lrl(.1..; lilr- ' '.'r: " :;'lc',un'nLarnentos à

rede de proteção social básica e especial. 11 -,"i'ç,-1.^o ,lo C:ir:nta,lor Socia.l lortalece a

articulação entre o SCFV e os demais ser:''it:. il . às":ç'.êlli:r slr:cial- hem como com as

políticas de saúde. educaÇão.. cuttura c irsr,"r'c ,,i1;iirrrr,- í'eli','idade. a continuidade

e a transparência das ações socioassisÍenci.'ii r1,1 :1 v111.t:,-í,-;ir;

-N^ Q*'*o
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12. DA ANÁLISE DE RISCOS

Numa análise de risco na presleção dc seir"('.r ir: C,riert;rlor Social do Serviço de

Convivência e F'ortalecimento de Vínculos (SCl-V ). r,erificamos que existe a

possibilidade da profissional nãc fornecer ' ;t'r'i'iç(r, ()ci.rrir)naildo a interrupção do

mesmo. Para reduzir o impacto dessa ação r ,,,lninistração deverá advertir formalmente

o prestador do sen,iço.

RESPONSÁVEIS PELA E LABORAÇ,\ O

Edilma Ubaldo da Silva Matias
CPF: 664.153.301-20

Paula Graciely Silva

CPF: 095.5 52.484-94

Currais Novos/RN. 0 i de setenrbro de 2025.
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ANEXO I - HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETTVO SIMPLTFTCADO

N.001 ;201.?,
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ANEXO II - PRORROGAÇÃO DO PROCESSO SELBTTVO SIMPLIFICADO
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ttrltufrtattl, <r rorirrrr trlr'r,,rÍr,.,.1 ,, ' , ,r.
Ittlpr :rt'rr. \,r {',!r11;1ir,rIfr,,. ".1., ili, 1,1 ; !.r-,



ESTADO D0 RIO (iI{AI\lilr DO NORTE
PREFEITURA MtjNICIPA I , nE CIrRR^^IS NOVOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRARAI-IJí\ ' ^RIT \Ç"!O E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Rua do Plutônio, no 95, Bairro JK - Curr"ais i'it;r'os/R.N - CEP: 59380-000

Celular: (84\98777-4852 | F rr iil: rcruthas.r:n'n)gmail.com

ANEXO III - EXTRATC} D.. i-l()l\]'rtATO N" 96612023

EÊTÂÍTO DO RId T.:F*I-\}}T DÕ \OTTE
PREr'EÍT{. { }[t:,rICIPÁr- $i. ( t }tfü{Is \ül-f,}§

SECRET-{RId}IL\iICIP-{il,LEDL.CÂÇÀO,CtL-f LR{
E ESPORTES

EXTB-\ fO Dt r-:3l I Fi,{ t.-i } " i'ó,ii Il};.3

CO§TR{[-.§TE: Prefe.liu a l'-:-':-il.i ai Ju r .tl:.:,i I ":r;s R.}i
COltfTR{T.d}O{.{): Jal:'-rr F;a'-i,i de \1.:1,:. {'PJ-r\.fF }:'
067.:07 414-11.
OBJETO: prestaçi.o de s.l.r t,". . :,ri c (;t't:'liâiic'l Sr:iiai a ser
desernper:had+ pmto à ;qe.ltrtrrt'i Hunrcrpal de Trabalhrr.
Habitaçâc e.É's:istêr'itia §;.-i.l ,, i'r rLr't.'_i -rr''1'7 ;',:rran:l cle

40 {quareal$ fuoras
II{LOR }IEli§-{L: R§ 1 -r.l', rt" '-'r:' l::1 tt:z:r:t':t e 11Í!te

reais).
ftCÊXCfe: i4 .Je seler:r.L:!.r :.i, l i n ,.t:-,!j11,; 1,.1 l_i ds
Setembr,d.. l0l{ Xloderr,lr' iÊt'-:,r^'-! 1r'j.'l,t i^,. t:'::;: j.nt:-t ":U-
de acotCo tr-rrn a tlausuia i.i iir rLirrei ri'i .:ili':irl Prct:es*o
§eletir.'o §implif,r ra,Co
BASE LEG.àL: Let }I'.rtlr.-r:,, '' '- r ii'' -.r:t rn:r:, de

2ü:l

Currars l§ovos,R-N, li oe seregLrrr rte -ú--l

oBoN aLíTEILI DE .SOLi;t. í ".?-]T17fi
Freieío §'íutiirrpai

P::lrtir:rlo por:
i'.ri,-:r. .]lrt iira ú., j.rlza Frlho

í'riÍiisí lCentifir ttlor:7F I DC9DC

S{atÉna ruhlicada no Diárl r f'';,'.',' "i -. : 1, {it:',:,-':*; : i r' r E*tarÍ,r
do R.ro drande,Jo Norte no tira lL' i::l lll-j Edreàs -i1ll
A vetifir:aqÊ* de autenlicida6i3 rl;' :rrti'rp 1rn'J; ;''r {eit1

rffomrar*lo o r.ódiso t,Jeliiriii»*,.,r ir+ Írir
Itttps. ,r-r$ tliarir',ilrlutrtif?.i ',vi. -'- -. 1's'r-'


